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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE JARU

M ENSAGEM N9 928 I GP I 2O2T

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardo Schincaglia
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Exmo. Senhor Presidente,

Tenho a saüsfação de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa digna Câmara

Municipal o projeto de lei ns 3.151, de 30 de abril de 2O21, que dispõe sobre a abertura de crédito
adicional suplementar proveniente de excesso de arrecadação e anulação de dotação orçâmentária, na

Unidade Orçamentária: Secretariâ Municipal de lnfreestrutura, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM.

Pelo exposto e nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal submetemos à apreciação

de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei a fim de que seja analisado, discuüdo e aprovado em

regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em exame.

laru/RO,30 de abril de 2021

JEVERSON LUIZ DE LIMA
Prefeito em Exercícío

Rua Raimundo cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: wwwiaru ro.sov.br - CNPJ; 04.279.238/0001 -59

§
^v^{ÊncÀ Documento assinado eleúonicamênte por JEVERSoN LUlz DE UMA, Prêfeito êm êxercício, em

3ol0/.l2021 às 18:34, horário de Jaru/RO, com tulcro no art. 14 da Lei ComDlem nlar no 1ô de
o6t07 t2020.

A autenlicidâdê deste documento pode ser conferida no site Ua!§piIelsiê.jaru.ro.govbr, informando o lD
5í3448 e o código veriÍicador 76CC8'138.
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ESTADO DE RONDÔNIA

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI N9 3.151, DE 30 DE ABRIL DE 2021

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente
crédito adicional suplementar provêniente de excesso de
arrecadação e anulação de dotação orçamentária, na

Unidâde Orçamentária: Secretârie Municipal de
lnfraestrutura, A8ricultura e Meio Ambiênte
SEMINFRAM.

Faço saber que a cÂfulne uurutclPAt DE JARU decreta:

LEI

Art. 19 Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito adiciona

suplementaÍ proveniente de excesso de arrecadação e anulação de dotação orçamentária na importância de RÍ

2.223.080,10 (dois milhões, duzentos e vinte e três mil, oitente reais e dez centavos) na unidade oÍçementária:
seguiL de acordo com o art. 43e da Lei ne 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei ns 2743, de 23 de outubro dt
2020) distribuídos a seguinte dotação:

Suplementação (+): Rs 2.223.080,10

02 - Poder Execuüvo
02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM

15.451.0003.2020.0000 - Mobilidade Urbana
4.4.90.51- Obras e lnstalações RS 2.000.000,00
F.R.: 02 14
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

02 - Poder Executivo
02.09.00 - Secretaria Municipal de lnÍraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM

15.451.0003.2020.0000 - Mobilidade Urbana
4.4.90.51 - Obras e lnstalações RS 223.080,10
F. R.: O3 OO

3 Recursos do Tesouro - Êxercícios Anteriores

Art. 2e O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes d€

excesso de arrecadação e anulação de dotação orçamentária, fonte de recursos 03.00 - Recursos do Tesouro

Exercícios Anteriores - Recursos Ordinários, fonte de recursos STN (MSC) 2.001.0000 e fonte de recursos 02.11

- Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente - Transferência de Convênios - Outros (não relacionados:
educação/saúde), fonte de recursos STN (MSC) 1.520.0000.

Excesso de arrecadação: RS 2.000.000,00
PÍojeto de Lei 3151 de 30/04/2021, assinado na to.ma da Lei Comdemenlar no 16/2020 (lor 513442 e CRC: 6D3AE17C). 113
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An u lação (-): Rs - 223.080,10

02 - Poder Executivo
02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM

15.451.0003.2020.0000 - Mobilidade Urbana
4.4.90.30 - Material de Consumo RS - 223.080,10
F.R.:03 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

Art. 3s Faz parte desta Lei Anexo l- Memória de cálculo

Art.4s Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

o pÍesente Projeto de Lei tem por objetivo o invesümento em pavimentação em CBUQ (Concreto

Betuminoso Usinado a Quente) com drenagem, meio-fio e sarjeta.

Considerando o Convênio n' OL7/ZOZL/P!/DER-RO, celebrado entre o Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes-DER/Ro e o Município de Jaru.

Considerando que a pavimentação das vias públicas urbanas proporciona conforto à população,

melhora as condições de limpeza, contribuindo para a saúde pública, possibilita acessibilidade, agilidade e
segurança nos deslocamentos, além de favorecer o bem estar social e o desenvolvimento urbano.

Considerando que ausência pavimentação influencia na condição de trafegabilidade de veículos e
pedestres, haja vista que no período das chuvas favorecem o acúmulo de lama e a formação de buracos, e em

tempos secos, a poeira impregnam ô ar contribuindo para o aparecimento de problemas respiratórios, além do

incômodo da suleira aÍetando a qualidade de vida das pessoas.

Considerando o disposto no Art.43, § 1e, ll e § 3e, da Lei Federal n. 4.320/64, de 17 de março de

1964.

Referido projeto de lei é de iniciaüva exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, uma vez

que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apÍeciado pela Câmara Municipal conforme preconiza a

Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas na Lei

Federal n. 4.320/64, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro, sendo que no
partlculaç reza o artigo 41, le ll:

Art.41. Os créditos adicionais classificam-se em:

l- Suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas Pãra as quais não haia dotação
orçamentária específi ca;

Projêto de Lei 3'151 de 30/04/2021, assinado na forma da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 513442 ê CRC: 6D3AE'17C)- Z3

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis âo caso em

tela, senão vejamos:
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Art.43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida

de exposição justifi cativa.

§ 19. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

l- O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior;

ll - Os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulacão parcial ou total de dotaçôes orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

§ 3 e. Entende-se por excesso de arrecadação, para fins deste artigo, o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista

e realizada, considerando - se, ainda, a tendência do exercício.

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais suplementares

e especiais.

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria corroboram a
realização da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua efetivação, desde que

observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

JarulRO, 30 de abrilde 2021

JEVERSON LUIZ DE LIMA
Prefeito em Exercício

Rua Raimundo Canlanhede, 1080 - Selo.02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
Contato: (69) 3521-1384 - qov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documenlo assinado êletronicamente por JEVERSON LUIZ DE LIMA, Prefeito em exercicio, em

3}lc!,t2121 às 18:34, horário de Jan./RO, com fulcro no ar'.. 14 da Lei ComBlemcnlaLllj[gile
o6to7 t2020.
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A autenticidade deste documento pode SêÍ conÍorida no sito tÍanspi@ia.jaru.ro.gov.br, informando o lD
5í 3{42 e o cdigo veriícador 6D3AE17G.
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